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O Projeto de Lei n° 039-E-2020, que "Dá nova redação e inclui 

dispositivos em artigo da lei n° 3.597, de 14 de dezembro de 1994, objetivando 

adequação referente à avaliação do estágio probatório e dá outras providências.", 

de autoria do Executivo Municipal, vem a esta Comissão para emissão de parecer, de 

conformidade com o Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

O projeto de lei visa adequar o prazo do estágio probatório em 

conformidade com o previsto Na Constituição Federal de 1988, bem como alterar a 

composição da comissão de avaliação. 

O projeto em análise já fora devidamente analisado pela Procuradoria do 
Legislativo; pela Comissão de Legislação, Justiça e Redação; e pela Comissão de 

Serviços Públicos e Administração Municipal, Política Urbana e Rural, não tendo essas 

apontado qualquer ilegalidade que pudesse macular a tramitação do mesmo. 

CONCLUSÃO 

Diante dos argumentos retro, não havendo óbice ao seu prosseguimento, 

concluímos que o projeto merece seguir para votação em plenário. 

É o nosso parecer. 
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